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c) Não foi condenado/a, por sentença transitada em julgado, por qualquer crime que afete a honorabilidade 

profissional 
(4)

,[ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram 

condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional 
(5)

]
(6)

;

d) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional 
(7)

 [ou os 
titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de aplicação de 

sanção administrativa por falta grave em matéria profissional 
(8)

]
(9)

;

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a Segurança Social em Portugal (ou no 

Estado de que é nacional ou no qual se situe o se estabelecimento principal) 
(10)

;

f) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é 

nacional ou no qual se situe o se estabelecimento principal) 
(11)

;

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no n.º 

1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos 
(12)

;

h) Não foi objeto de aplicação de sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 562.º do Código do 

Trabalho 
(13)

;

i) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao 
seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança 
social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de 

que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) 
(14)

;

j) Não foi condenado/a, por sentença transitada em julgado, por algum dos seguintes crimes 
(15)

 [ou os 
titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram condenados por algum 

dos seguintes crimes 
(16)

]
(17)

:

i. Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da 
Ação Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

  

ii. Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º 
da Ação Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii. Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à proteção dos Interesses Financeiros das 
Comunidades Europeias;  

iv. Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de 
Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais. 

2. O candidato obriga-se a apresentar os documentos comprovativos de que não se encontra nas situações 
previstas nas alíneas e) e f) desta declaração, nos termos e condições estabelecidos no Aviso. 

3. O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos 
do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina, a caducidade da decisão de aprovação do 
financiamento que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada. 

4. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a 
exclusão da candidatura apresentada ou a caducidade da decisão de aprovação do financiamento que 
eventualmente sobre ela recaia, sem prejuízo da participação à entidade competente para os efeitos de 
procedimento criminal. 

5. Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido 
contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

...... [data e assinatura]. 

(1) Só aplicável a concorrentes pessoas coletivas. 

(2) No caso de concorrente pessoa singular suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

(10) Declarar consoante a situação. 

(11) Declarar consoante a situação. 

(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 

(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 

(14) Declarar consoante a situação. 

(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 
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 Declaração de Retificação n.º 473/2018
Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Regulamento de 

Publicação de Atos no Diário da República, aprovado pelo Despacho 
normativo n.º 15/2016, de 16 de dezembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 243, de 21 de dezembro de 2016, declara -se que 

o Aviso n.º 7563/2018, de 6 de junho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 108, de 6 de junho de 2018, saiu com a seguinte inexatidão 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se retifica:

No n.º 13.11.2, onde se lê «Para as candidaturas da Tipologia 3.2, a 
que apresentar maior pontuação no critério B -Inovação e Criatividade, 
D -Conceção, justificação e qualidade técnica da proposta, A -Conver-
gência com os objetivos e, por último, C -Plano de implementação (con-
forme anexo III ao presente Aviso), seguida da data e hora de submissão 
da candidatura.» deve ler -se «Para as candidaturas da Tipologia 3.2, a 
que apresentar maior pontuação no critério A -Convergência com os 
objetivos, D -Conceção, justificação e qualidade técnica da proposta, 
C -Plano de implementação e, por último, B -Inovação e Criatividade 
(conforme anexo III ao presente Aviso), seguida da data e hora de sub-
missão da candidatura.»

19 de junho de 2018. — A Diretora do Fundo Ambiental, Alexandra 
Carvalho.

311443107 

 MAR

Gabinete do Secretário de Estado das Pescas

Despacho n.º 6258/2018
Anualmente são fixadas, através de regulamentos do Conselho, as 

quotas de pesca disponíveis para Portugal nas áreas de regulamentação 
da Organização das Pescarias do Noroeste do Atlântico (NAFO) e da 
Comissão de Pescarias do Atlântico Nordeste (NEAFC) — Mar de 
Irminger — e, ainda, na Zona Económica Exclusiva (ZEE) da Noruega, 
incluindo as águas em torno de Svalbard.

Por sua vez, o Regulamento (CE) n.º 2115/2005, do Conselho, de 20 
de dezembro, com as alterações introduzidas pelos Regulamentos (CE) 
n.º 1197/2009, do Conselho, de 30 de novembro, e n.º 1224/2009, do 
Conselho, de 20 de novembro, dá acolhimento legal ao plano de recu-
peração do alabote da Gronelândia ou palmeta, previsto nas Medidas 
de Conservação e Controlo da NAFO, assente, também, na limitação 
da sua captura e na definição de quotas por navio.

No que se refere à zona de regulamentação da NAFO, há que asse-
gurar o cumprimento da referida regulamentação, pelo que as licenças 
de pesca para aquela zona estão condicionadas à obrigação de descarga 
de todas as capturas ali efetuadas em portos designados pelas partes 
Contratantes da NAFO, ficando as descargas em portos da União Eu-
ropeia (UE) sujeitas à obrigação de notificação prévia das autoridades 
competentes.

Importa, também, assegurar que todos os navios nacionais licenciados 
para operar no Atlântico Norte dão cumprimento às obrigações previstas 
em matéria de conservação e controlo da atividade, decorrentes da regu-
lamentação da UE, das Organizações Regionais de Pesca e de acordos 
da UE com países terceiros.

Com efeito, nos termos do Regulamento (UE) 2017/2403, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2017, a Comissão 
deve poder assegurar que as obrigações internacionais e as disposições 
da Política Comum de Pescas (PCP) são observadas e que os pedidos de 
autorização estão completos e são transmitidos de acordo com os prazos 
estabelecidos no âmbito dos acordos em causa, só devendo os navios de 
pesca da UE ser considerados elegíveis para autorização de atividades 
de pesca fora das águas da União na medida em que estejam satisfeitos 
determinados critérios relativos às obrigações internacionais assumidas 
pela UE, bem como às regras e objetivos da PCP.

Neste contexto, em cumprimento das normas contidas nos regula-
mentos referidos, o presente despacho estabelece as regras de distri-
buição, pelos navios nacionais, das quotas disponíveis, adotando-se 
um sistema de gestão flexível das mesmas para permitir que cada 
empresa possa gerir, com estabilidade, a atividade dos seus navios, 
com vista a um melhor aproveitamento das quotas de pesca a nível 
nacional.

Foi ouvida a Associação dos Armadores das Pescas Indus-
triais — ADAPI, bem como os representantes das empresas armadoras 
quanto à distribuição de quotas na Organização das Pescarias do Noroeste 
do Atlântico (NAFO), na Comissão de Pescarias do Atlântico Nordeste 
(NEAFC), na Noruega e no Svalbard.

Assim, considerando a proposta da Direção-Geral dos Recursos Na-
turais, Segurança e Serviços Marítimos, nos termos do artigo 10.º do 
Decreto-Lei n.º 278/87, de 7 de julho, na versão em vigor e ao abrigo 
da delegação de poderes conferida pelo Despacho n.º 3762/2017, da 
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Ministra do Mar, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 86, 
de 4 de maio, determino o seguinte:

1 — Repartição de quotas:
1.1 — Para o ano de 2018, as quotas de que Portugal dispõe na zona 

regulamentar da NAFO, na área da NEAFC, na ZEE da Noruega, in-
cluindo as águas em torno de Svalbard, são repartidas, por navio, de 
acordo com a chave de repartição aplicável e com as regras estabelecidas 
no presente despacho.

1.2 — As quotas nacionais de cantarilho no Mar de Irminger são 
distribuídas por seis navios, constantes do Anexo ao presente des-
pacho.

1.3 — Sem prejuízo da repartição da quota nacional pelos seis navios 
a que se refere o ponto anterior, as empresas armadoras podem solicitar 
que a captura da totalidade ou de parte da quota de um navio seja efetuada 
por outro navio constante do Anexo ao presente despacho, solicitando, 
se necessário, o respetivo licenciamento para a captura de cantarilho 
nestes pesqueiros.

1.4 — A quota de cantarilho na ZEE da Noruega não é repartida por 
navio, destinando-se nomeadamente a capturas acessórias dos navios 
constantes do Anexo ao presente despacho que capturam bacalhau na 
referida zona.

1.5 — São repartidas as quotas nacionais estabelecidas para as zonas 
definidas pelo Conselho Internacional para a Exploração do Mar (CIEM), 
de carapau nas águas UE 2a, 4a, 6, 7a, 7c, 7e a 7k, 8a,8b,8d e 8e e águas 
internacionais 12 e 14 e águas UE 4b e 4c e 7d, arenque nas zonas 1 e 
2, verdinho nas águas UE e internacionais 1 a 8a,8b,8d, 8e, 12 e 14, e 
12,5 % da quota nacional de sarda, nas zonas 8c, 9 e 10 e águas UE da 
CECAF, pelos 9 navios constantes do Anexo.

2 — Autorizações Especiais:
A concessão de autorização especial de pesca de cantarilho no CIEM 1 

e 2 aos navios que constam do Anexo ao presente despacho, que tenham 
participado nesta pescaria anteriormente e que manifestem interesse 
para o fazer em 2018, fica sujeita à verificação da operacionalidade do 
sistema VMS com vista à comunicação eletrónica de capturas, mediante 
informação prévia dos armadores à Direção-Geral dos Recursos Natu-
rais, Segurança e Serviços DGRM relativamente à intenção de iniciar 
a campanha de pesca.

3 — Licenciamento para a pesca de palmeta:
Atendendo ao plano de recuperação para a palmeta adotado pela 

NAFO, com vista à sua recuperação na subárea 2 e Divisões 3KLMNO 
da respetiva área regulamentar, bem como ao artigo 5.º do Regulamento 
(CE) n.º 2115/2005, do Conselho, de 20 de dezembro, são licenciados 
nove navios para a pesca desta espécie.

4 — Planos de pesca:
A fim de garantir o controlo do esforço de pesca exercido pelos navios 

nacionais na área de regulamentação da NAFO e a proporcionalidade 
face às possibilidades de pesca de que Portugal beneficia nessa área, os 
armadores dos navios a licenciar devem apresentar à DGRM um plano 
de pesca contendo a previsão do número de dias de pesca a exercer em 
cada ano, por navio, naquela área regulamentar, assim como, a título 
indicativo, nos outros pesqueiros do Atlântico Norte para que se encon-
trem licenciados, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento 
(CE) n.º 1386/2007, do Conselho, de 22 de outubro.

5 — Captura de camarão no Svalbard:
5.1 — Para a captura de camarão nas águas em torno do Svalbard, 

permanece o licenciamento em alternância anual do navio Santa 
Mafalda e de um dos restantes nove navios constantes do Anexo ao 
presente despacho, considerados por ordem alfabética da respetiva 
identificação.

5.2 — Até 31 de dezembro de cada ano, o armador do navio Santa 
Mafalda, informa a DGRM da sua intenção de utilizar a respetiva licença 
na campanha seguinte. Caso não pretenda utilizá-la, a mesma é dispo-
nibilizada a outro navio constante do Anexo que manifeste interesse na 
pescaria, na sequência de consulta efetuada pela DGRM. Havendo mais 
de um navio interessado, a prioridade é atribuída por ordem alfabética 
das respetivas identificações.

6 — Limitação do esforço de pesca:
No caso de virem a ser estabelecidos limites ao esforço de pesca 

expressos em número de dias de pesca, estes são repartidos pelos navios 
licenciados de forma a, que no cômputo global, haja proporcionalidade 
relativamente às possibilidades de pesca atribuídas a cada navio.

7 — Designação de portos para descarga das capturas da zona de 
regulamentação NAFO:

Estando as licenças atribuídas para a área de regulamentação da NAFO 
condicionadas à obrigatoriedade de descarga e controlo da descarga das 
correspondentes capturas em portos designados pelas Partes Contratan-
tes da NAFO, são designados para o efeito, em Portugal, os portos de 
Aveiro, Funchal, Caniçal e Horta.

8 — Gestão da utilização das quotas e sua transferência:
8.1 — As empresas gerem livremente a utilização das quotas de 

pesca atribuídas aos navios que sejam de sua propriedade, estejam na 
sua posse ou tenham sido por elas armados, constantes do Anexo ao 
presente despacho, podendo agregar ou repartir as quotas atribuídas a 
cada um deles substituindo uns pelos outros, salvo nos casos específicos 
constantes dos números seguintes.

8.2 — Havendo limitação do número de licenças disponíveis, a subs-
tituição dos navios licenciados fica condicionada à aceitação expressa 
da Comissão Europeia.

8.3 — A transferência de quotas entre navios da mesma empresa 
deve ser previamente comunicada à DGRM quando os navios que be-
neficiem dessa transferência estejam já licenciados para a captura das 
mesmas unidades populacionais estando, nos restantes casos, sujeita a 
autorização prévia do Diretor-Geral de Recursos Naturais, Segurança 
e Serviços Marítimos.

8.4 — A transferência de quotas entre navios de diferentes empresas, 
no caso de já se encontrarem licenciados para a captura da unidade 
populacional em causa, deve ser prévia e conjuntamente comunicada à 
DGRM pelas empresas proprietárias dos navios cujas quotas são objeto 
da transferência, estando, nos restantes casos, sujeita a autorização 
prévia do Diretor-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços 
Marítimos.

8.5 — O disposto nos pontos anteriores não exclui a possibilidade 
de serem licenciados e contemplados na atribuição de quotas em cada 
ano os navios que, por força da liberdade de gestão das quotas, não 
operem no ano anterior.

8.6 — Cada armador pode promover com armadores de navios de 
outros Estados-Membros ou de países terceiros, a troca de quotas in-
dividuais atribuídas aos referidos navios, devendo, para tal, solicitar à 
DGRM a concretização da transferência de quotas com o Estado-Membro 
ou pais terceiro em causa.

8.7 — Caso um navio constante do Anexo ao presente despacho venha 
a ser retirado da frota nacional sem recurso a ajuda pública, as quotas de 
pesca que lhe estavam afetas, em conformidade com o referido anexo, 
podem ser transferidas definitivamente para outro ou outros navios 
propriedade da mesma empresa que integrem o mesmo anexo, mediante 
autorização da DGRM.

8.8 — Estando em causa a substituição de um navio constante do 
Anexo ao presente despacho, o registo do navio substituto na frota 
nacional tem que ocorrer no prazo de cinco anos contados a partir da 
data do cancelamento do registo do navio a substituir.

8.9 — As quotas do navio a substituir são temporariamente transferi-
das, a partir da data da autorização da substituição, para outro ou outros 
navios da mesma empresa até à entrada ao serviço do navio substituto, 
cujo licenciamento estará sujeito às condições legais e operacionais 
existentes naquela data, devendo a transferência ser previamente co-
municada à DGRM.

9 — Utilização e saldos das quotas:
9.1 — Tendo por objetivo a plena utilização das quotas de pesca 

nacionais, eventualmente acrescidas de transferências provenientes de 
outros Estados-Membros ou países terceiros, as quotas atribuídas a cada 
navio devem ser capturadas até ao final de cada ano civil.

9.2 — A partir das datas indicadas no Anexo ao presente despacho, os 
remanescentes por utilizar das quotas individuais dos navios licenciados 
passam a constituir um saldo comum de quota nacional, disponível para 
todos os navios constantes do Anexo licenciados para a captura da uni-
dade populacional em causa, a menos que cada armador se comprometa 
formalmente a capturar o seu saldo de quota até ao final do ano.

9.3 — Os saldos comuns podem ser utilizados para trocas com ou-
tros Estados-Membros ou países terceiros, a menos que os armadores 
manifestem interesse na sua utilização, num prazo de quarenta e oito 
horas, após consulta da DGRM.

9.4 — No caso das quotas individuais não serem integralmente uti-
lizadas, não obstante ter havido declaração de compromisso de captura 
por parte do armador, as quotas de pesca que vierem a ser atribuídas ao 
navio em cada ano são reduzidas dos saldos de quotas não utilizadas no 
ano anterior, passando os saldos assim obtidos a serem repartidos pelos 
navios que respeitaram as suas quotas, com base na chave de repartição 
aplicável, salvo se, por despacho do Diretor-Geral de Recursos Natu-
rais, Segurança e Serviços Marítimos, ouvidas as empresas armadoras, 
for determinada a não aplicação deste mecanismo. Este mecanismo é 
aplicável apenas aos saldos não utilizados que excedam 5 % da quota 
disponível do navio em questão, à data do compromisso.

10 — Medidas especiais:
10.1 — As quotas atribuídas aos navios constantes do Anexo ao pre-

sente despacho que venham a ser disponibilizadas no Atlântico Norte 
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não poderão, ao longo de cada ano, ser ultrapassadas, ainda que tem-
porariamente.

10.2 — Com vista ao aproveitamento integral das quotas de pesca 
nacionais, o Diretor-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços 
Marítimos, atentos vários fatores, designadamente as capturas médias 
na área e na época de um dado ano, pode, por despacho, tornar dispo-
nível a totalidade ou parte das quotas atribuídas a um ou mais navios, a 
todos os navios licenciados para a captura das unidades populacionais 
em causa.

10.3 — Por despacho do Diretor-Geral de Recursos Naturais, Segu-
rança e Serviços Marítimos, pode ser determinado o encerramento da 
pesca de determinadas unidades populacionais constantes do Anexo 
ao presente despacho, a fim de evitar situações de ultrapassagem das 
quotas nacionais.

10.4 — Na eventualidade de uma redução das quotas portuguesas, por 
força de dedução por sobrepesca, prevista no artigo 105.º do Regula-
mento (CE) n.º 1224/2009, do Conselho, de 20 de novembro, a DGRM 
fará repercutir a redução proporcionalmente nas quotas atribuídas aos 
navios cuja atividade tenha originado a sobrepesca ou, caso tal não seja 
possível, nas quotas de navios da mesma empresa ou sobre a totalidade 
da quota nacional, sendo essa a ordem de prioridade.

11 — Penalizações:
11.1 — No caso de as quotas nacionais não terem sido ultrapassadas, 

mas a sobrepesca praticada por algum navio ter prejudicado a captura 
de quotas individuais atribuídas a outros navios pelo presente despacho, 
são retiradas aos navios que tenham originado a referida sobrepesca, ou, 
caso tal não seja possível, aos navios da mesma empresa, as quantidades 
correspondentes à sobrepesca e adicionadas às quotas dos navios que 
ficaram prejudicados.

11.2 — Para efeitos de aplicação das penalizações resultantes 
da sobrepesca, entende-se que existe prejuízo na captura de quotas 
quando, à data do encerramento da pesca, um navio com quota dis-
ponível de determinada espécie fica impedido de a utilizar devido à 
sobrepesca verificada por parte de outro(s). Para efeitos de penaliza-
ção ou ressarcimento dos navios envolvidos, é considerado o saldo 
das respetivas quotas individuais verificado à data do encerramento 
da pescaria.

12 — Disposições finais:
12.1 — As quotas atribuídas ao abrigo do presente despacho não 

constituem direitos adquiridos das empresas, podendo ser, a todo o 
tempo, retiradas ou diminuídas em resultado de decisões nacionais 
ou da União Europeia (UE), no âmbito da conservação e gestão de 
recursos.

12.2 — O incumprimento das obrigações decorrentes da regulamenta-
ção da UE, das medidas adotadas no âmbito das Organizações Regionais 
de Pesca, das obrigações decorrentes dos Acordos da UE com países 
terceiros ou outras aplicáveis no âmbito das matérias do presente des-
pacho, é punível nos termos da lei.

12 de junho de 2018. — O Secretário de Estado das Pescas, José 
Apolinário Nunes Portada. 
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Navio
Conjunto

de
identificação

Abrótea Bacalhau Cantarilho Palmeta Camarão Raia Verdinho Sarda Arenque Carapau

NAFO 3NO 
(4)

CIEM 1, 2 
(Svalbard) 

(1)
Noruega (1) NAFO 3M Noruega 

(2)
NAFO 3M 

(4) 
NAFO 3O

(4)

CIEM 5, 12, 
14 (Mar

de Irminger) 
(3)

NAFO 
3LMNO (4) NAFO 3M NAFO 3L Svalbard NAFO

3LNO (4)

Águas UE
e Internacionais 

1 a 8a,8b,8d e 8e, 
12 e 14

8c, 9 e 10 
e águas UE 
da CECAF 

(***)
1 e 2

Águas UE 2a, 
4a, 6, 7a-7c,
7e-7k, 8a,8b, 

8d e 8e e águas 
internacionais 

12 e 14 + águas 
UE 4b e 4c

e 7d

Percentagem 
de 333 ton.

Percentagem 
de 2472 ton.

Percentagem 
de 3101 ton.

Percentagem 
de 2187ton. 405 ton. Percentagem 

de 2354 ton.
Percentagem 
de 5229 ton.

Percentagem 
de 129 ton.

Percentagem 
de 1895ton. Moratória Moratória Um navio 

92 dias
Percentagem 
de 660 ton.

Percentagem
de 4826 ton.

Percentagem 
de ton.

Percentagem
de 32 ton.

Percentagem
de 1024 ton.

Santa Princesa. . . V-1100-N (*)
(5)

16,67 (5) 16,67 (5) 12,50
(5)

(*)
(5)

11,12
(5)

(*)
(5)

16,66
(5)

(*)
(5)

(**)
(5)

(*)
(5)

11,54
(5)

11,54 (5) 11,54
(5)

11,54
(5)

Santa Cristina. . . A-1827-N 6,08
(5)

(**)
(5)

(**)
(5)

8,33
(5)

(**)  6,08
(5)

6,08
(5)

(**)
(5)

6,67
(5)

(**)
(5)

6,08
(5)

7,69
(5)

7,69
(5)

7,69
(5)

7,69
(5)

Santa Mafalda. . . A-1940-N 26,64
(5)

11,11
(5)

11,11
(5)

16,66
(5)

(*)
(5)

13,32
(5)

13,32
(5)

(**)
(5)

26,64
(5)

(**)
(5)

26,64
(5)

15,38
(5)

15,38
(5)

15,38
(5)

15,38
(5)

Subtotal 100,00 83,33 83,33 87,47 – 75,57 86,68 83,3 99,99 92 dias 100,00 80,75 80,75 80,75 80,75

(1) Pesca livre para todos os navios licenciados a partir de 01 de novembro, salvo se a empresa assumir que captura a(s) quota(s) atribuída(s) aos respetivos navios até ao final do ano.
(2) Quota acessível a todos os navios licenciados para a Noruega.
(3) Pesca livre a partir de 01 de maio para todos os navios licenciados para o Mar de Irminger, salvo se a empresa assumir que captura a(s) quota(s) atribuída(s) aos respetivos navios até ao final do ano.
(4) Pesca livre a partir de 01 de julho, salvo se a empresa assumir que captura a(s) quota(s) atribuída(s) ao(s) respetivo(s) navio(s) até final do ano.
(5) No âmbito dos números 8.8 e 8.9 do Despacho n.º 7078/2016, de 22 de maio, do Secretário de Estado das Pescas, realizaram-se transferências temporárias de quotas do navio Brites para o navio Santa 

Princesa; do navio Calvão para o navio Santa Cristina; e do navio Santa Isabel para o navio Santa Mafalda, até à entrada ao serviço dos navios substitutos.
(6) Até à substituição dos navios Brites, Calvão e Santa Isabel, os navios temporariamente beneficiários, abaixo indicados, terão complementarmente acesso a utilizar as quotas e licenças que a seguir se indicam:

Navios
Conjunto

de
identificação

Abrótea Bacalhau Cantarilho Palmeta Camarão Raia Verdinho Sarda Arenque Carapau

NAFO 3NO 
(4)

CIEM 1, 2
(SVALBARD)

(1)
Noruega (1) NAFO 3M Noruega 

(2)
NAFO 3M 

(4)
NAFO 3O

(4)

CIEM 5, 12, 
14 (Mar

de Irminger)
(3)

NAFO 
3LMNO (4) NAFO 3M NAFO 3L Svalbard NAFO

3LNO (4)

Águas UE
e internacionais

1 a 8a,8b,8d,e 8e, 
12 e 14

8 c),9 e 10
e águas UE 
da CECAF

1 e 2

Águas UE 2a, 
4a, 6, 7a-7c,

7e-7k, 
8a,8b,8d, e 8e e 
águas interna-
cionais 12 e 14 
+ águas UE 4b 

e 4c e 7d

Percentagem 
de 333 ton.

Percentagem 
de 2472 ton.

Percentagem 
de 3101 ton.

Percentagem 
de 2187 ton. 405 ton. Percentagem 

de 2354 ton.
Percentagem 
de 5229 ton.

 Percentagem 
de 129 ton.

Percentagem 
de 1895 ton. Moratória Moratória Um navio 

92 dias
Percentagem 
de 660 tons

Percentagem
de 4826 tons

Percentagem 
de (***) tons 

Percentagem 
de 32 tons

Percentagem
de 1024 tons

Santa Princesa. . . V-1100-N 16,66 16,66 12,50 11,11 11,53 11,53 11,53 11,53
Santa Cristina. . . A-1827-N 13,32 13,32
Santa Mafalda. . . A-1940-N – 16,66 7,69 7,69 7,69 7,69

Total geral 99,99 99,99 99,97 100,00 100,00 100,00 Um 
navio 

92 dias

99,97 99,97 99,97 99,97

(*) Com licença para zona e espécie.
(**) Sem licença para a zona e espécie.
(***) Correspondente à quantidade nacional da quota atribuída à frota do largo, a capturar nas divisões CIEM 8 a), 8 b) e 8d), de acordo com o ponto 1.5 do presente despacho.
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